Indicação nº   786        , de 2002

Considerando que compete ao Governo do Estado propiciar à população melhorias, especialmente nos setores do esporte e do lazer;

Considerando que a prática esportiva leva os jovens ao salutar desenvolvimento físico e mental;

Considerando que a existência de quadras esportivas facilita e incentiva a jovens e adultos  o aprimoramento de diversas modalidades de esportes;

Considerando que a população atendida no Distrito de Baguaçu necessita a construção de uma quadra poliesportiva e que a mesma representaria uma ajuda significativa para os moradores do citado Distrito,

Indicamos, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine, através dos órgãos competentes, celebração de parceria entre a Municipalidade e o Governo do Estado visando à construção de uma quadra poliesportiva no Distrito de Baguaçu, no Município de Olímpia.

Sala das Sessões, em

Deputado RODRIGO GARCIA
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